
�  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA | CENTRO DE FORMAÇÃO EM ARTES 

PORTARIA CFA 016/2019 

O DECANO DO CENTRO DE FORMAÇÃO EM ARTES, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO os Artigo 9o e 10o da Resolução n. 017/2016 da UFSB, que dispõe sobre os 
Órgãos de Gestão Acadêmica das Unidades Universitárias, 

RESOLVE: 

Art. 1o: Constituir Comissão de Eleição para condução de processo eleitoral do novo/a Vice-
decano/a do Centro de Formação em Artes da UFSB. Dos membros da Comissão de Eleição 
para Vice-decano: 
 
Augustin de Tugny (presidente) (SIAPE 1706813) 
André Domingues dos Santos (SIAPE 1148032) 
Éder Rodrigues (SIAPE 1805492) 
Evani Tavares (SIAPE 1215307) 
Marcelo Wasem (SIAPE 1020930) 

Art. 2 o: A Comissão de Eleição de Vice-decano tem por objetivo conduzir, com o máximo de 
transparência e respeito às regras estatuárias, legais e presentes em Resoluções da UFSB, o 
processo eleitoral do novo Vice-decano do CFA, devendo 1) preparar e lançar edital de 
eleição; 2) preparar e realizar o processo eleitoral; 3) conduzir o processo de apuração e 
divulgação dos resultados, devendo todo o processo estar concluído até o dia 05 de 
outubro em vista de prazo legal para eleição de novo suplente/titular de Diretorias de 
Unidades Administrativas Federais. 

Art. 3 o: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Porto Seguro, 24 de agosto de 2019 

Alemar S. A. Rena 
Decano do Centro de Formação em Artes 

SIAPE 1129648
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